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P JURÍDICO AO PLC nº 0N5, de 20 de fevereiro de 2024 

Tá: CÂMARA MUNICIPAL DK DORES DO INDAIÁ, ESTADO DE MINAS 

FANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA. 
Projeto de Lei Complementar nº 005/2024, de autoria do 

Prefeito Municipal. 

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE MARÇO DE 2019 

AS PROVIDÊNCIAS". 
RISTAS: Daniel Nascimento Pinto. 

“Pinguer esta proibido de fazer melhor do que eu.” 

Martinho Lutero 

nefe do Poder Nxecotivo encaminhou pedido de autorização 

iva pura “ALTERA ? “31 COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE MARÇO 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

assessoria foi instada a emitir parecer jurídico. 

em síntese, q relevírio 

VANITFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA: 

inicio, impende salientar que a emissão de parecer por 

assoria Jurídica não substitui o parecer das Comissões 

das, porquanto essas são compostas pelos 

tantes do pevo s constituem-se em manifestação 

time do Parlamento. Desta forma, a opinião 

exareda neste parecer não tem força vinculante, podendo 

dementos seren utilizados ou não pelos membros desta 

qualquer sorte, -na-se de suma importância algumas 

“Sos gobre a possibilidade e compatibilidade da nova 

otada pa » crocesso legislativo no âmbito desta 

ribuicão do assessor jurídico a emissão de pareceres, 

ito, das proposições que tramitam na Casa, quando lhes 

clinirados, bem como. nrestar assessoria e consultoria à.
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Mesa Diretora « as Comissões Permanentes e 

erática, ressalte-se, não é exclusividade deste 

Pod sendo adotada por diversas outras Câmaras Municipais 
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da assim, a opinião tecnica desta Assessoria Jurídica 

é estritamente jurídica e opinativa, não podendo 

a manifestação das Comissões Legislativas 

das, pois a vontade do Parlamento deve ser 

através da vontade do povo, aqui efetivada por meio 

representantes GLElLOoSs. E são esses mesmos 

tes que melhcr pcdem analisar todas as circunstâncias 

  

2S socleis e pciíticas) de cada proposição. 

a razão, em csintese, c manifestação desta assessoria 

torizada por norma deste Parlamento Municipal, serve 

apo como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis, 

o
 t 

tr
t AL
 q 

sunstituicção e obricatoriedade em sua aceitação e, 

ão atentando contra a soberania popular representada 

  

Tiz DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE. DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

ciaboração de minutas de proposições 

além da Lei Complementar nº 95, de 1998, com as 

oromovidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, 

iizar a técnica adotada no texto da Constituição 

so de maiúsculas cu minúsculas!, itálico ou negrito, 

po 3, espaçamento, números, letras. 

m
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seguintes cs elementos constitutivos das minutas de 

liminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o 

» enunciado e a iInsicação do âmbito de aplicação de 

rafe, grafade em caracteres maiúsculos, indica a 

Sos número as ordem e o ano de apresentação. 

  

ra oferece um resumo claro, fiel e conciso do conteúdo 

Pevendo, ce olteror dispositivo de outra norma, a 

referênc mediante a transcrição literal ou 

censo na cenecificação de des ix “Lei Complementar nº 64, de 1990”, ou “Esta Lei entra 
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E litera. ecrã crotada em itálico, com inicial 

Se ronter os termos essenciais para 

ação da norma alterada. Ementa de projeto de lei que 

  

»utra lei devera ser explícita quanto ao objeto 

mon indice ôcrgêc ow a instituição competente para 

jo ato e sua base legal. No preâmbulo, o órgão 

iWediante orcem de execução, baixa o ato de que é 

nuclecando-se nas formas verbais decreta, resolve ou 

nos termos da competêrcia de que esteja investido. 

unciade cor corpreende o seu objeto? e a 

mbito ve cus arlicação. Reserva-se o primeiro 

DEOQISLO Pata O ] ACLAÇO 

ie normativa, compreendendo o texto da norma. É a 

trata a proposição. Possui as seguintes 

rcigo subdivide-se sm nvarágrafos; estes e o caput do 

isos; estes, em alíneas; estas, em itens; 

igos podem agruvar-se em subseções; estas, em 

es, em capítulos; estes, em títulos; estes, em livros; 

artes, que ie “Jobrar-se em parte geral e parte 

sm partes expressas em numeral ordinal, por extenso. 

  

im, agruparenco em disposições preliminares, 

gerais, disposições finais e disposições 

ascuntos gerais devem vir antes dos especiais; os 

ccrmanentes, dos transitórios. 

ico é a frase-unidade dc contexto, à qual se subordinam 

3, incisos, alíneas e itens, devendo: 

  

-se por letra maiúscula; 

pio, a norma geral, deixando 

ráurafos as restrições ou exceções; |/ 

  

stqados os de código. deverá tratar de um único objeto. 

2o mu tel, não «o rmodifica a numeração de dispositivo alterado, nem se aproveita numeração de 

ver nº ce sro tv mantém-se a numeração do dispositivo precedente, 

pero aliibetin, necessária à identificação do dispositivo acrescido. 

em go Cod do nova redação, entre parênteses e com letras maiúsculas, a 

atementar 1º 45, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 
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s arábicos, em ordinais, até 

vonto, de “10” em diante; 

art.” ou “arts.”, se singular 

seguida do respectivo número. 

.ada por extenso. 

aditivo ou restritivo do caput 

scula; 

»rmas aplicáveis ao artigo; 

S, para o singular, e SS, para 

| respectivo (s) número(s); 

co, por extenso e grafado em 

lo houver apenas um parágrafo 

Jo, encerrado com ponto final, 

“o do caput do artigo ou do 

a enumeração, devendo-se 

idos de travessão, em sua 

rgula, salvo quanto ao último, 

reas em que se desdobre. 

so inciso, indicada por letra 

alínea, indicado por algarismo 

="E) € seus respectivos nomes são 

“om a inicial maiúscula. São 

“nos. O nome da seção é posto em 

livro e parte e as expressões 

finais e transitórias deverão 

com letras maiúsculas e 

“6. Seus respectivos nomes serão 

s iniciais maiúsculas. 

'» as disposições necessárias à 

»sições de caráter transitório,
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ê ia de vigência! < 5 cláusula revogatória. É vedado 

U e essã enérica “Revogam-se as disposições em 

jlr, qJustifica-se a proposição. Na justificaçãos, 

se OS argumentos destinados a demonstrar a 

neces de ou a oportunidade da nova norma. 

jloca-se o :c1o, O encerramento do projeto, de 

  

Jessões" “Sala da Comissão”8 ou “Sala 

rações propostas iploma legal conformar-se-ão, 

cn Es ve para e er quecra de uniformidade, aos padrões 

cu a legislativa nele osservadoslo, 

rva-se que o projeto está redigido em termos claros, 

00% e concisos, em “nque nacional e ortografia oficial, 

Ger | subscrito por seu autor, além de trazer o assunto 

tn
 ' y 

a-se, ainda, que o autor articulou justificação por 

seribuicão do textc também está dentro dos padrões 

Eu e LÉC ; cesisicviva, não merecendo qualquer 

nu “ crdem técnico-formal existe, daí 

consideração da edilidade no 

A re
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Ir no CEGISUNTIVA, DA CONSTITUCIONALIDADE E 

LEG YE, E ASPSCTOS FORMAIS E LEGAIS: 

    

mencionadas o mais especificamente possível, segundo o disposto 

  

r Dea à3 TISDOSIÇÕES n contr õ 

24.6 Ve cetsmboo de 1940. ci «ls Introdução ao Código Civil Brasileiro, art. 2º, e Lei 

E vc 190% aferada pelo Les Come'scentar nº 107, de 2001). 

q 3 cal ranheza. Observem-s »ecitos de justificação e de justificativa encontrados no 

Ja A usiiv. jusciíica je justificar(-se)”; justificativa - “causa, prova ou 

do emorove a realidade duma vroposição”” Pode-se dizer que a justificação encerra uma ou mais 

jus m anêndice à proposicão. que contém as razões de sua apresentação, sua justificativa. 

O 3 > 9rOposH oleracic n ole i 

8 Oua e Ge prop oterec'd 

2No« são iHiretora, 
ICHO picie-se, cont! estais du Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei 

Cs a C7 de S001%. Recocde-se, qdonais que essa lei tem por objetivo diminuir, ao máximo, as leis 

ditas “estro unoantes”, preferindo-lnes a inserção das norvras subsequentes sempre no diploma legal anteriormente 
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& DA CONSTITUCIONALIDADE E 

mplementar que tem como escopo 

de 12 de março de 2019 e dá 

rar que ora se aprecia (Projeto 

c 

“icita autorização para alterar 

stificando tal ato atualização 

ervidores municipais, criação 

de técnico em enfermagem e 

“go de médico veterinário. 

att. 30, I, da Constituição 

"ica Municipal, a competência 

ivo é privativa do Chefe do 

ieto apresentado cumpre essa 

legislativa. 

«lação aplicável à espécie - 

“ca e Regimento Interno desta 

istitucional e legal. 

iciativa não há objeção quanto 

“de do projeto. De outro lado, 

«a legislação em vigor, estando 

'“slativo devemos nos ater aos 

Nesse contexto compreende a 

O tema se exclusiva ou 

“o de acordo com a norma e por 

“o para aprovação. 

projeto de Lei Complementar, 

para deflagrar o processo 

- do Art. 30, inciso I da Carta 

AMOS +: 

os Municípios: / 
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assuntos de interesse local; 

ucionalidade nos termos da 

canos que Oo projeto de Lei está em 

“stado de Minas Gerais e da Lei 

Município 

vio exerce, em seu território, 

tiva e comum ou suplementar, a 

1 Constituição da República e 

ção. 

kunicípio compete legislar: 

suntos de interesse local, 

cs clrures, a Lei Orgânica Municipal 

ranscreveremos a seguir: 

VATIVA 

jicípio compete prover a tudo 

Jito ao seu peculiar interesse 

“o sua população, cabendo-lhe, 

“entre outras, as seguintes 

“o assunto de seu interesse no 

itório; 

suadro e estabelecer o regime 

ini dos servidores públicos 

1 
ie iniciativa exclusiva do 

que disponham sobre: 

ensformação ou extinção de 

» 

“unções ou empregos públicos na / 
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reta e autárquicas ou aumento de 

“o a competência legislativa 

legislativo, em razão de sua 

Bem como, sua legalidade e 

aspecto formal do referido 

luz da Lei Orgânica Municipal, 

2s demais normas insculpidas no Art. 

> é composto de elaboração de 

so II do indigitado artigo. 

vositura dos projetos, cabe aos 

vo, que o exerce sob forma de 

vinimo por 5% (cinco por cento) 

município. 

»xclusividade na iniciativa do 

«ão do objeto. 

-se que o Projeto de Lei Complementar 

“«mais e legais, não encontrando 

to costacar e repisar que o exame 

'&o-somente à matéria jurídica 

=tência legal, tendo por base 

“cia qual não se incursiona em 

“er como em questões que envolvam 

vido à apreciação, cuja análise 

setores competentes. 

“/GP/PMDI encaminhado à Câmara 

»05e os motivos que o levaram 

“mentar nº 080/2019. 

ossível, visto que se trata de 

la cermuneração, ampliação de carga 

“«isciplina a forma em que deve 

a criação de cargos, para que 

's públicos. 7
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colementar 101/2000, exigem do 

: servãi 2 dos vites de despesas com pessoal, 

a os fins do disposto no caput do 

-cuição, a despesa total com 

pessoa) emo voto período de apuração e em cada 

io, não poderá exceder os 

arcentua: -eceita corrente líquida, a 

60% (sessenta por cento). 

cEo dos limites globais do art. 

deré exceder os seguintes percentuais: 

nunicipal: 

EX (acis por cento) para o Legislativo, 

«al de Contas do Município, 

= quatro por cento) para O 

Le teia, ado de estimativa de impacto 

> orçamentáric astand revisto a indicação da origem 

“o prevê o aumento proporcional 

» do cargo de em decorrência do aumento de 

ria, quanto acualicação dos valores dos demais cargos 

Ss 5 sé E ) : servidores, estando apenas 

à norma er tela. Quanto a criação dos cargos de 

| enfe Sm «stão contemplados no impacto 

do, em conse a LRP. 

> E s > iímnos que a referida alteração da 

do 6 SE 

ei raci “tende os requisitos legais e 

STE ) apío +ramitação e aprovação, caso 

Ç
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EETAÇÃO E DO CQUORUM PH VOTAÇÃO: 

projeto de Lei deverá receber 

:-s de Legislação, Justiça e 

1, rina Urcamento e Tomada de Contas e de 

ide a Assistência Social, nos termos do art. 42, 43 

> quorum de votação é pela maioria absoluta, por se 

roi do Art. 130 do Regimento Interno c/c Art. 51 da 

DST ão SE s.umbra óbice ao pretendido. 

vocável à constitucionalidade, 

E E cnica legislativa do projeto em 

alco é ouro vuo, discussão e deliberação 

E soberano juízo das Comissões 

arégio Planári “esta Casa Legislativa. 

res do SM - de março de 2024. 

 


